
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
CÂMARA DE GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 108/CGRAD/2022, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre as condições de oferta, nos semestres 
subsequentes ao retorno das atividades presenciais, 
das disciplinas que tiveram atribuída menção “P” ou 
não  foram  ofertadas  durante  o  período  remoto 
excepcional dos cursos de graduação da UFSC.

O  PRESIDENTE  DA CÂMARA  DE  GRADUAÇÃO  DA UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, considerando o Parecer nº 025/2021 constante 
do  processo  nº  23080.018880/2021-66,  atendendo  o  contido  na  Resolução  Normativa  nº 
140/2020/CUn, de 21 de julho de 2020, que dispôs sobre o redimensionamento de atividades 
acadêmicas da UFSC, suspensas excepcionalmente em função do isolamento social vinculado à 
pandemia  de  COVID-19;  considerando  a  Resolução  Normativa  nº  149/2021/CUn,  de  30  de 
março de 2021, que alterou a Resolução Normativa nº 140/2020/CUn, e o § 2º do art. 3º, que 
delegou à Câmara de Graduação a normatização,  por meio de resolução,  das condições de 
oferta e/ou reposição das disciplinas teórico-práticas e práticas dos cursos de graduação da 
UFSC durante o calendário excepecional; e tendo em vista o retorno presencial das atividades 
de ensino de acordo com o Calendário Acadêmico da UFSC, objeto da Resolução Normativa nº 
157/2021/Cun, de 12 de novembro de 2021;

RESOLVE:

Art.  1º  Estabelecer,  nos  semestres  subsequentes  à  retomada  das  atividades 
presenciais  de  ensino dos  cursos  de graduação  da Universidade  Federal  de  Santa  Catarina 
(UFSC), as condições de oferta das disciplinas que:

I – não tenham sido ministradas durante o calendário excepcional;

II  –  foram  parcialmente  ministradas  e  nas  quais  os  alunos  matriculados 
receberam a menção “P”.

Art.  2º  Os  cursos  de  graduação  da  UFSC,  por  meio  de  suas  coordenadorias, 
deverão listar o conjunto de disciplinas de que trata o art. 1º e elencar soluções nos termos da 
presente  resolução  normativa,  de  forma  a  concluir  seus  conteúdos  programáticos,  sua 
avaliação e o lançamento de suas notas.

Art.  3º  Ao  colegiado  de  cada  curso  será  facultado  discutir  e  deliberar  sobre 
estratégias de solução de oferta e conclusão de disciplinas não ofertadas e/ou em Menção P, 



respeitando-se  a  capacidade  dos  espaços  físicos  e  o  número  de  vagas  ofertadas 
semestralmente, os programas das disciplinas, bem como as especificidades de cada curso.

§ 1º Com a finalidade de assegurar  as condições de oferta de disciplinas nos 
termos da presente resolução normativa, os colegiados poderão apreciar e propor a adequação 
de suas ofertas de disciplinas utilizando:

I – excedente de vagas nas disciplinas teórico-práticas ofertadas nos semestres 
subsequentes;

II – oferta de turmas extras nos contraturnos;

III – oferta de turmas extras nos sábados;

IV – oferta de turmas extras nos períodos de recesso escolar;

V - oferta de turmas extras de forma condensada, apenas para disciplinas não 
ofertadas ou em Menção P durante os semestres 2020-1, 2020-2, 2021-1 e 2021-2, em menor  
número  de  semanas,  durante  os  semestres  subsequentes,  sem  prejuízo  da  carga  horária, 
observados os § 2º e 3º e o Art. 7º.

§ 2º A oferta de disciplinas deverá respeitar a carga horária docente no semestre 
vigente, o período de férias dos docentes e servidores técnico-administrativos em educação 
(TAEs), bem como a ampliação do período letivo ou a oferta de disciplinas em caráter especial,  
nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 22 da Resolução nº 017/1997/CUn.

§  3º  Nos  casos  em  que  os  colegiados  de  curso  propuserem  as  soluções 
apresentadas  no  §  1º,  sua  efetivação  deverá  contar  com  a  anuência  do  docente  e  dos 
departamentos de ensino envolvidos.

Art. 4º A lista das disciplinas, nos termos do art. 2º, será submetida ao colegiado 
do  curso  para  apreciação  e  determinação  da  ordem  de  prioridade  e  será  avaliada  pelo  
colegiado do curso em termos de como as disciplinas poderão ser ofertadas.

§ 1º As disciplinas deverão ser priorizadas na seguinte ordem:

I – disciplinas referentes a 2020.1 e, entre essas, as que estiverem mais próximas  
do término do curso, e/ou que constituírem pré-requisitos para a continuidade do curso;

II  –  disciplinas  referentes  a  2020.2  e,  entre  essas,  as  que  estiverem  mais 
próximas do término do curso, e/ou que constituírem pré-requisitos para a continuidade do 
curso;

III  –  disciplinas  referentes  a  2021.1  e,  entre  essas,  as  que  estiverem  mais 
próximas do término do curso, e/ou que constituírem pré-requisitos para a continuidade do 
curso;

IV  –  disciplinas  referentes  a  2021.2  e,  entre  essas,  as  que  estiverem  mais  
próximas do término do curso, e/ou que constituírem pré-requisitos para a continuidade do 
curso.

§  2º  A  seu  critério,  os  colegiados  poderão  decidir  por  ordem de  priorização 
diversa da especificada no § 1º, justificando circunstanciadamente a sua priorização.
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Art. 5º Na análise das disciplinas, os colegiados devem atentar para as opções de 
solução  de  conteúdos  de  disciplinas  objeto  desta  resolução  normativa,  preferencialmente 
levando em conta a discriminação das disciplinas na seguinte forma:

I – disciplinas cuja solução possa se dar na forma de adaptação, de modo que se 
possam conduzir ações de ensino e metodologias híbridas para cumprimento dos conteúdos e 
requisitos  de  natureza  teórico-prática,  quando  aplicável,  sem  prejuízo  na  formação  dos 
discentes; 

II – disciplinas para as quais não seja possível prescindir de conteúdos práticos e/
ou teórico-práticos ministrados de forma totalmente presencial.

§  1º  Deverão  ser  respeitadas  as  ementas,  cargas  horárias  e  programas  das 
disciplinas, conforme constam nos projetos pedagógicos dos cursos.

§  2º  –  As  metodologias  híbridas  de  que  trata  o  inciso  I  devem ser  restritas  
somente a conteúdos teóricos de disciplinas cuja oferta seja referente aos períodos listados no 
§ 1º do Art. 4º;

§ 3º – O conteúdo prático das disicplinas mencionadas no inciso I  deverá ser  
ministrado somente de forma presencial;

Art. 6º Quando, após deliberação pelos colegiados de curso, forem listadas as 
disciplinas  não  ofertadas  ou  em  Menção  P  que  necessitem  ser  repostas,  caberá  aos 
departamentos de ensino, ouvidos os docentes das disciplinas e submetidas as propostas de 
oferta  à  aprovação  dos  respectivos  colegiados,  elaborar  plano  de  resolução  das  disciplinas 
aprovadas,  devidamente justificado,  com previsão de métodos adequados  para ministração 
presencial de conteúdos práticos e/ou teórico-práticos dessas disciplinas.

§ 1º Os departamentos deverão observar o Planejamento e Acompanhamento 
de Atividades Docentes (PAAD) dos períodos 2020.1, 2020.2, 2021.1 e 2021.2 a fim de cumprir 
as cargas horárias já atribuídas aos docentes.

§ 2º As disciplinas que foram oferecidas e não integralizadas e que tiveram carga 
horária  atribuída  ao  docente  deverão  ser  concluídas  ou  reofertadas  sem contabilização  de 
carga horária.

Art. 7º As ofertas de reposição deverão ocorrer em um prazo máximo de quatro 
semestres.

§ 1º  Cessada a vigência do Calendário Suplementar Excepcional,  o estudante, 
autorizado pelo  departamento de ensino que oferta  a  respectiva disciplina para  a  qual  foi  
atribuída a menção “P”, deverá realizar a reposição dentro do prazo citado no caput.

§  2º  Se  a  nota  final  da  disciplina  não  for  enviada  ao  Departamento  de 
Administração  Escolar  (DAE)  até  o  final  do  prazo  estipulado  no  caput,  a  menção  “P” 
permanecerá  no  histórico  do  estudante  e,  para  integralização,  deverá  ser  realizada  nova 
matrícula  e  conclusão  com  aproveitamento  em  outra  turma  e  período  não  objeto  desta 
resolução normativa.

Art.  8º  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  presidente  da  Câmara  de 
Graduação.

Art. 9º Esta resolução normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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DANIEL DE SANTANA VASCONCELOS
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